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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

DECRETO Nº __/2025
Dispõe sobre a regulamentação do parágrafo único do art. 155 da Lei nº 2.400, de 24 de dezembro de 1991 que dispõe sobre o desconto para pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do exercício de 2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei n.º 2.400, de 24 de dezembro de 1991, com alteração dada pela Lei n.º ___, de ___ de dezembro de 2025, e o processo n.º 35114/2025,


D E C R E T A:
Art. 1º
Este Decreto dispõe sobre a regulamentação do desconto para pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do exercício de 2026, nos termos da autorização específica da Lei n.º 2.400, de 1991, com alteração dada pela Lei n.º ___, de ___ dezembro de 2025.
Art. 2º
 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder desconto de 10% (dez por cento) para pagamento em cota única do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do exercício de 2026.
Parágrafo único. As datas de pagamento, assim como a forma de parcelamento, serão definidas pelo calendário fiscal do município, a ser regulamentado por Decreto;
Art. 3º Sem prejuízo do desconto previsto no Art. 2º, fica o Poder Executivo autorizado a conceder desconto de 5% (cinco por cento) para pagamento, em cota única ou parcelado, do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do exercício de 2026, desde que o contribuinte ou responsável, cumulativamente, promova a atualização do seu cadastro fiscal, conforme a rotina administrativa estabelecida pela administração tributária da Secretaria de Finanças.
§ 1º
A atualização do cadastro fiscal do contribuinte, de que trata o caput deste artigo, implica, além de outros exigidos pela Secretaria de Finanças, no fornecimento de número telefônico de mensagem instantânea (WhatsApp) e endereço de e-mail válidos.
§ 2º
Ao aderir ao desconto previsto neste artigo, o contribuinte ou responsável autoriza expressamente o Poder Executivo a enviar, por meio eletrônico, guias de pagamento, notificações, avisos e outras comunicações oficiais, com renúncia expressa ao recebimento do carnê físico para recolhimento do tributo.
§ 3º
O desconto será revogado de ofício pela administração tributária, com o lançamento da respectiva diferença, caso se verifique, a qualquer tempo, a falsidade das informações prestadas ou a inoperância dos dados informados.
Art. 4º
 Os descontos e critérios estabelecidos neste Decreto se aplicam, exclusivamente, para o exercício de 2026, não se estendendo a exercícios anteriores ou posteriores.
Art. 5º
A Secretaria de Finanças fica autorizada a expedir instruções complementares que se fizerem necessárias ao cumprimento deste Decreto.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2026.


PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO, em __ de dezembro de 2025.
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